
PROJETO DE LEI Nº 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituição  de  federações  partidárias,  o
funcionamento  parlamentar,  a  propaganda
eleitoral,  o  financiamento  de  campanha  e  as
coligações partidárias, alterando a Lei n.º 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei
n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Políticos) e a Lei n.º  9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Dê-se ao §2º  do art.  25-A da Lei 9.504,  de 30 de setembro de 1997,
constante do art. 5º do Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, a seguinte redação:

Art. 5º...........................................................................................................
......................................................................................................................

“Art.25-A .............................................................................................
...............................................................................................................

...............................................................................................................

§2º Entre os membros da comissão constarão os representantes dos
partidos,  federações,  coligações, organizações  da sociedade civil  e
outros que a Justiça Eleitoral considerar necessários.
...............................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

Há  uma  sensível  tendência  de  se  ampliar  a  participação  popular  nos
procedimentos político-eleitorais,  antes reservados apenas para o ente estatal  e partidos
políticos. Nesta linha, se faz necessário que, na comissão de fiscalização da aplicação dos
recursos  públicos  que  serão  entregues  aos  partidos  para  financiamento  das  campanhas
eleitorais, se incluam representantes das organizações da sociedade civil.  A presença de
tais  representantes  dará um sentido positivo de participação do eleitor,  através de suas
organizações, no exame das prestações de contas. Indubitavelmente é uma inovação que
aumentará a participação popular no processo eleitoral, aumentando-lhe a credibilidade. *
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Sala das Sessões,          de                                          de 2007.

Deputada LUIZA ERUNDINA
PSB/SP

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES Dep. LUIZ SÉRGIO
Líder do Bloco PMDB, PTB, PSC, PTC Líder do PT

Dep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO Dep. MÁRCIO FRANÇA
Líder do PSDB Líder do Bloco PSB, PDT, PCdoB,

PMN, PAN, PHS, PRB

Dep. ONYX LORENZONI Dep. MÁRIO NEGROMONTE
Líder do DEM Líder do PP
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Dep. LUCIANO CASTRO Dep. FERNANDO CORUJA
Líder do PR Líder do PPS

Dep. MARCELO ORTIZ Dep. CHICO ALENCAR
Líder do PV Líder do PSOL

Dep. JOVAIR ARANTES
Líder do PTB
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